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estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
NQ 1055 ^ DE 21 DE junho DE 1991.

EÍjEMTA: Consjdera Crooo de Utilida
de FubIi ca.

A C;\I.:ARA !.!UNIC1PAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art, |2 - Fica considerada õrgao de Utilidade

b I i ca a Sociedade Ass i stcnc i a I, Cultural, Recreativa c Educacional ilon

te i ru Lobato - SACREÍi, ccrn sedo a Rua Expedicionário Jose Amaro, s/n-,

Io to I Oo I, na Vi Ia Sao Luiz, I- Distrito deste 'iunicipio,

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contario.

cie junho

PREFEITURA fíUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, oni 21

1991.
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Prefeito /Municipal


